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RELATÓRIO DO 1º TRIMESTRE DE 2013  
                   

 

Esta instituição estruturada junto ao Tribunal de Contas do Estado 

do Acre, composta dos Procuradores João Izidro de Melo Neto (Chefe para o 

biênio 2012/2013) Mario Sérgio Neri de Oliveira, Anna Helena de Azevedo 

Lima e Sérgio Cunha Mendonça, exerceu, no trimestre em referência, as 

atividades de sua competência, previstas nos arts. 21 e 23, da Lei Complementar 

Estadual nº 38, de 27.12.93, mais especificamente, fiscalizou a correta aplicação 

da lei, intervindo, obrigatoriamente, em todos os processos do TCE-AC e 

compareceu a todas as sessões desta Corte, participando dos debates.  

No aludido período, tramitou neste parquet, 226 (Duzentos e 

vinte e seis) processos diversos, distribuídos e especificados e foram emitidos, 

ainda, 231 (Duzentos e trinta e um) pronunciamentos em processos destinados a 

julgamento ou apreciação pelo Pleno e Câmaras, conforme demonstrado no 

consolidado trimestral, anexo. 

 

 

Rio Branco-Acre, 15 de abril de 2013 

 
 

 

 

 

João Izidro de Melo Neto 
Procurador-chefe 
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RELATÓRIO DO 2º TRIMESTRE DE 2013  
                   

 

Esta instituição estruturada junto ao Tribunal de Contas do Estado 

do Acre, composta dos Procuradores João Izidro de Melo Neto (Chefe para o 

biênio 2012/2013) Mario Sérgio Neri de Oliveira, Anna Helena de Azevedo 

Lima e Sérgio Cunha Mendonça, exerceu, no trimestre em referência, as 

atividades de sua competência, previstas nos arts. 21 e 23, da Lei Complementar 

Estadual nº 38, de 27.12.93, mais especificamente, fiscalizou a correta aplicação 

da lei, intervindo, obrigatoriamente, em todos os processos do TCE-AC e 

compareceu a todas as sessões desta Corte, participando dos debates.  

No aludido período, tramitou neste parquet, 206 (Duzentos e seis) 

processos diversos, distribuídos e especificados e foram emitidos, ainda, 241 

(Duzentos e quarenta e um) pronunciamentos em processos destinados a 

julgamento ou apreciação pelo Pleno e Câmaras, conforme demonstrado no 

consolidado trimestral, anexo. 

 

 

Rio Branco-Acre, 08 de Julho de 2013 

 
 

 

 

 

João Izidro de Melo Neto 
Procurador-chefe 
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RELATÓRIO DO 3º TRIMESTRE DE 2013  
                   

 

Esta instituição estruturada junto ao Tribunal de Contas do Estado 

do Acre, composta dos Procuradores João Izidro de Melo Neto (Chefe para o 

biênio 2012/2013) Mario Sérgio Neri de Oliveira, Anna Helena de Azevedo 

Lima e Sérgio Cunha Mendonça, exerceu, no trimestre em referência, as 

atividades de sua competência, previstas nos arts. 21 e 23, da Lei Complementar 

Estadual nº 38, de 27.12.93, mais especificamente, fiscalizou a correta aplicação 

da lei, intervindo, obrigatoriamente, em todos os processos do TCE-AC e 

compareceu a todas as sessões desta Corte, participando dos debates.  

No aludido período, tramitou neste parquet, 241 (Duzentos e 

quarenta e um) processos diversos, distribuídos e especificados e foram emitidos, 

ainda, 273 (Duzentos e setenta e três) pronunciamentos em processos destinados 

a julgamento ou apreciação pelo Plenário, conforme demonstrados nos gráficos e 

consolidado trimestral, anexos. 

 

 

Rio Branco-Acre, 10 de Outubro de 2013 

 
 

 

 

 

João Izidro de Melo Neto 
Procurador-chefe 
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RELATÓRIO DO 4º TRIMESTRE DE 2013  
                   

 

Esta instituição estruturada junto ao Tribunal de Contas do Estado 

do Acre, composta dos Procuradores João Izidro de Melo Neto (Chefe para o 

biênio 2012/2013) Mario Sérgio Neri de Oliveira, Anna Helena de Azevedo 

Lima e Sérgio Cunha Mendonça, exerceu, no trimestre em referência, as 

atividades de sua competência, previstas nos arts. 21 e 23, da Lei Complementar 

Estadual nº 38, de 27.12.93, mais especificamente, fiscalizou a correta aplicação 

da lei, intervindo, obrigatoriamente, em todos os processos do TCE-AC e 

compareceu a todas as sessões desta Corte, participando dos debates.  

No aludido período, tramitou neste parquet, 200 (Duzentos) 

processos diversos, distribuídos e especificados e foram emitidos, ainda, 183 

(Cento e Oitenta e Tres) pronunciamentos em processos destinados a julgamento 

ou apreciação pelo Plenário, conforme demonstrado no consolidado trimestral, 

anexo. 

 

 

Rio Branco-Acre, 29 de Janeiro de 2014 

 
 

 

 

 

João Izidro de Melo Neto 
Procurador-chefe 

 

 

 


